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INDICAÇÃO N° 472 / 2021. 

 

INDICO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL  QUE VIABILIZE A 
CRIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
ANFITEATRO MUNICIPAL, COM O 
OBJETIVO DE APRIMORAMENTO DA 
CULTURA, POR MEIO DAS ARTES 
CENICAS, DANÇAS, PEÇAS TEATRAIS E 
OUTRAS FORMAS DE EXPRESSÃO 
CULTURAL NO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS.  

 
AUTOR: FRANCISCO ELOECIO. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento no 

Art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento Interno, 

indico ao Executivo Municipal na pessoa do Exmo. Sr. Darci José Lermen, Prefeito 

Municipal, para o Ilmo. Sr. Sandisvan dos Santos Pereira, Secretário Municipal de Cultura 

e para o Ilmo. Sr. Wanterlor Bandeira Nunes, Secretário Municipal de Obras, que 

viabilizem a criação e construção de um anfiteatro municipal, com o objetivo de 

aprimoramento da cultura, por meio das artes cênicas, danças, peças teatrais e outras 

formas de expressão cultural no município de Parauapebas. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor presidente, nobres vereadores e vereadora, quando passamos a 

observar a cultura e o tamanho de artistas que nosso município possui, conseguimos ter 

uma dimensão da forma de trabalho que eles exercem. No entanto, existe um grande 

percentual de artista que preferem sair do município por conta da falta de estrutura e 

oportunidades na cidade. Por este motivo apresento a seguinte iniciativa, com o objetivo de 

dar um apoio maior para os artistas que buscam viver pelos seus serviços que tanto amam. 

No município de Parauapebas existem vários artistas de rua espalhados, os 

mesmos procuram viver e se manter apenas pela sua arte. A criação de um Anfiteatro tem 

como objetivo dar mais incentivo e exposição para eles. A amplitude da criação deste local 
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é enorme, pois poderão ser desenvolvidas competições de várias modalidades culturas, 

como, por exemplo, dança, teatro, musicais entre outros. 

Parauapebas necessita crescer a cada dia passa, e o Anfiteatro também trará 

um grande desenvolvimento da área de turismo a qual tenho a honra de fazer parte da 

comissão. Peço aos nobres pares que olhem com carinho para os artistas que tanto se 

esforçam para conseguir viver da sua arte. 

Diante do exposto, tendo em vista a importância da criação de um anfiteatro para 

o crescimento do município de Parauapebas, visando dar mais oportunidades aos artistas 

e desenvolver a cultura e o turismo local, submeto a presente iniciativa a análise dos nobres 

pares, esperando, por fim, sua aprovação. 

 

Câmara Municipal de Parauapebas (PA), 29 de julho de 2021. 
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FRANCISCO ELOECIO 

VEREADOR / REPUBLICANOS 
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